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      PREFEITURA MUNICIPAL         

 
DECRETO Nº 052/2025 

 
 

Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação 
embasado no disposto no artigo 20, § 2º, da Lei 2.531/2024 e 
artigo 7º, § 2º, da Lei 2.535/2024, e, daoutras providências. 
 
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, 
no uso de minhas atribuições legais.  
 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.535/2024 e artigo 
20, § 2º, da Lei Municipal 2.531/2024, aberto no corrente exercício financeiro, crédito 
suplementar por remanejamento de dotação no montante de R$4.500.000,00 (quatro 
milhões e quinhentos mil reais), com a seguinte ordem classificatória: 
 
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
          
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde   
000 906 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal    3.900.000,00  

          
    09 SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PUBLICOS   
          
    09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PUBLICOS   

Ft Fc 1545212622063 Manut. daDiv. de Viação, Serv. Urb. e Limpeza Púb.   
000 2366 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil       600.000,00  
 
 
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas 
parcialmente as seguintes dotações: 
 
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
          
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde   
303 1125 3.3.90.40 Serviços de tecnologia da inf. e comunicação - PJ       36.000,00  
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde   
303 1165 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal  4.000.000,00  
303 1202 3.3.90.30 Material de Consumo     300.000,00  
303 1227 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica     130.000,00  
303 1253 4.4.90.52 Equipamento e material permanente       34.000,00  
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Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 
20, § 4º, da Lei 2.531/2024 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.535/2024. 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 30 de maiode 2025. 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
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